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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA  
PLANO DE MOBILIDADE URBANA DE ÁGUA CLARA 

A Prefeita Municipal de Água Clara - MS, com 
fundamento estabelecido no art. 9º, § 4° da Lei Complementar 
Nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), no uso de suas 
atribuições legais, CONVIDA a população em geral do 
município, a participar da Audiência Pública referente Plano de 
Mobilidade Urbana de Água Clara, a realizar-se as 18:00 hrs 
no dia 14 de Fevereiro  de 2023, no Centro de Convivência. 

Água Clara, 10 de fevereiro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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